
INDICAÇÃO Nº 
2324
, DE 2009


INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, para a desativação da Cadeia Feminina da Delegacia Participativa de Pindamonhangaba, naquele município.
JUSTIFICATIVA


A Delegacia Participativa do município de Pindamonhangaba abriga uma Cadeia Feminina que comporta 32 detentas, mais estava com o triplo de sua capacidade.


O prédio onde está instalada a referida Delegacia fica situado na região central da cidade, funcionando ao lado de uma escola e próximo ao prédio da prefeitura. Será ainda construída nas proximidades uma creche, ou seja, este não é o melhor local para ter-se instalada uma Cadeia.


Em meados de fevereiro foram transferidas 45 detentas para a Cadeia de Cachoeira Paulista, aliviando momentaneamente a situação da Cadeia e consequentemente da Delegacia Participativa.


Por fim, gostaríamos de salientar que a Secretária de Administração Penitenciária esta construindo uma nova unidade prisional feminina em Tremembé que poderá abrigar as detentas do município de Pindamonhangaba, podendo assim se efetivar a desativação da atual cadeia feminina daquela cidade. 


Por estes motivos propomos a presente indicação, com a certeza de estarmos prestando relevantes serviços à população daquele município.
Sala das Sessões, em

Deputado Hélio Nishimoto - PSDB
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